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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 4, DE 11 DE MARÇO DE 2025.


Autoriza a viagem do vereador para a Cidade de Brasília/DF, a qual se destinará para a realização de contatos, agendas, visitas a Parlamentares e a Ministérios do Governo Federal com o objetivo de buscar apoio a projetos a serem desenvolvidos pelo Município de Maratá.

Art. 1.º Fica autorizada a viagem do Vereador LUCIANO JOSÉ GRINGS a cidade de Brasília/DF, no período de 24 a 27 de março de 2025, a qual se destinará para a realização de contatos, agendas, visitas a Parlamentares e a Ministérios do Governo Federal com o objetivo de buscar apoio a projetos a serem desenvolvidos pelo Município de Maratá.
  
Art. 2.º Fica autorizada a concessão de 3 diárias com pernoite e 1 diária sem pernoite para fora do Estado. 

Art. 3.º A presente Resolução Administrativa entra em vigor na data da sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE MARATÁ, 11 DE MARÇO DE 2025.



____________________________		 __________________________
         LUCIANO JOSÉ GRINGS                                     MAICO SCHMITT
                                Vereador                                                          Presidente

Rua Dezoito de Julho, 21  I  Centro  I  CEP: 95793-000  I  Maratá-RS
Telefone: (51) 3614-4176  I  E-mail: camara@marata.rs.leg.br  I  Site: www.marata.rs.leg.br
image1.png




image2.jpeg




